
 

 

INDICAÇÃO Nº 182/09 

AUTORIA: Vereadoras Ana Paula e Marinelsi Delgado 

EMENTA: Indica avaliação do trânsito na Av. Pe. Júlio Maria.  
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 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim, 

 

 

 As vereadoras que esta subscrevem, vem, usando suas atribuições legais e 

regimentais, dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre 

Plenário, que seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte indicação: 

  

 - Que o Executivo Municipal faça uma avaliação do trânsito da Avenida 

Pe. Júlio Maria, na extensão entre a loja da Margarida e a mercearia do 

Paulinho, no sentido e promover alterações quanto aos locais permitidos como 

estacionamento. 

 

  

JUSTIFICATIVA 

 

  É grande o fluxo de veículos na Avenida Pe. Júlio Maria. Ela oferece 

estacionamento de ambos os lados, dificultando o trânsito de veículos que têm que 

esperar o outro passar. Nos horários de início e término de aulas nas escolas, o 

número de alunos que passam pela avenida é muito grande, apresentando risco para 

eles, os motoristas e outras pessoas. 

  Esta é uma reivindicação apresentada por moradores da Avenida e 

professores da Escola Dra. Conceição. 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

 

    

 

   Verª. Ana Paula B. D. Sathler 

 

 

   Verª. Marinelsi Delgado Horst 


